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SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE ENSINO TÉCNICO DO
MUNICIPIO DE SÃO PAULO.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AGE – Pelo presente edital o presidente do Sindicato
das Entidades Mantenedoras de Ensino Técnico do Município de São Paulo, Capital,
entidade de primeiro grau, com registro no CNPJ sob 01.976.524/0001-85, coordenadora
e representativa da categoria econômica “Estabelecimentos de Ensino Técnico”, com
sede e foro no município de São Paulo, capital e  base territorial e área de representação
no supra-citado município, integrante do primeiro grupo – estabelecimentos de ensino –
do plano da confederação nacional dos estabelecimentos de educação e cultura, a que
aludem o inciso IV, artigo 8º, da CF e a Lei 13.467, de 13/7/2017,  que revigoraram os
artigos 577 e 579, da consolidação das leis do trabalho,  no uso de suas atribuições legais
e estatutárias, faz saber que ficam convocados todos os mantenedores de estabelecimentos
de ensino técnico, sediados no município de São Paulo, capital, devida e legalmente
representados pelo mesmo, conforme artigo 511, § 3º, do texto consolidado, para
participarem de assembleia geral extraordinária, a se realizar no dia 20 de fevereiro de
2019,na rua sete de abril n° 140, sala 31, 3° andar centro – SP ,  às catorze horas, em
primeira convocação, com a presença e participação de dois terços dos sócios quites com
suas obrigações estatutárias e legais, no endereço acima mencionado,   afim de discutir
e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Preencher cargos de Diretoria de membros
que não possuem esse ramo de ensino. Não sendo atingido o quórum legal em primeira
convocação, a assembleia será instalada em segunda e última convocação uma hora
depois, com qualquer número de presentes. São Paulo, quinze de fevereiro de dois mil
e dezenove.  a) Stalin Chammas - Presidente.

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
WALTER SOUZA VIOLLA foi apresentado, a esta Serventia,
requerimento regularmente prenotado sob nº 755.891 em 07 de novembro
de 2018, pelo qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004, pleitearam
a retificação administrativa de área do imóvel situado na Rua Célio de
Castro Ferreira nº 100, matriculado sob o nº 86.923, nesta Serventia
Predial. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, pelo qual convoco o
senhor PAULO PETRONE, proprietário do imóvel situado na Av.
Deputado Rubens Granja nº 165, transcrito sob nº 73.670 neste Registro,
uma vez que se encontra em lugar incerto e não sabido, informado pelo
interessado e o imóvel desocupado (art.213,II §3º), notifico também
todos os demais terceiros interessados, para, querendo, apresentar
impugnação ao presente pedido retificatório. Pelo presente edital, fica
avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de
15 (quinze) dias, contados da data da ultima publicação deste, que será
levado a efeito por dois dias consecutivos em jornal de grande
circulação, nesta Capital, impugnar, com fundamentos de fato e de
direito, contra a aludida retificação, por escrito, perante o Oficial deste
Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das
9 às 16 horas. São Paulo, 14 de fevereiro de 2019. 18 e 19/02

33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP � FORO CENTRAL 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1056596-27.2013.8.26.0100. O 
MM. Juiz de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Douglas Iecco 
Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MIYACO ISHIDA (CPF 053.729.098-20), que CAIXA 

BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, lhe 
ajuizou ação MONITÓRIA, para cobrança da quantia de R$ 6.975,79 (08/08/2013), referente 
inadimplemento das contribuições do Plano de Saúde Cabesp-Família desde Nov/2006. Estando a 
ré(u) em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir 
após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios 
de 10%, que a tornará isento das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob 
pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 

 

 

 

 

41ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP � FORO CENTRAL 
Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0160353-93.2009.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Regis de Castilho 
Barbosa Filho, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) IRANILDA LIMA, CPF Nº 849.269.708-30, que 
CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, 
lhe ajuizou uma Ação de Cobrança rito SUMÁRIO, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 
4.223,24, referente ao inadimplemento do Plano de assistência médica PAP, co-participações e 
contribuições mensais, bem como do empréstimo no valor de R$ 2.209,76, não pago, totalizando R$ 
6.433,00 (30/11/2008), devidamente corrigido, acrescido de custas, honorários e demais cominações 
legais. Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2018. 
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OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 24 de janeiro
de 2019, por parte da credora EMGEA- EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco B, Lote 18,
na cidade de Brasília/DF, fica INTIMADA,SORAYA GARCIA, brasileira,
divorciada, auxiliar de vendas, RG nº 14.895.392-SSP/SP, CPF/MF
sob nº 045.974.508-58, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis,
à Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital,
das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$418.266,28, com os
encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob
nº 5na matrícula nº130.111, referentes à aquisição de um apartamento
sob nº 33, localizado no 3º andar do Edifício Riviera - Bloco A, integrante
do Condomínio Costa Azul, situado à Rua dos Rainúnculos, nº 20, no
26º Subdistrito – Vila Prudente.O pagamento será efetuado no prazo de
15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago a
importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo
26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em
virtude da não localização pessoal da destinatária, é feita a intimação
da mesmapor edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 14 de
fevereiro de 2019. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva,Oficial
Interina, a digitei, conferi e assino. 15, 18 e 19/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20(VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0075799-
16.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO DE SOUZA PIMENTA, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MARA REGINA SCARAMUZZA, RG 222815668, CPF 170.094.518-18,
com que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, tendo como
corrés Remplari Embalagens Plásticas Ltda e outra, requerida Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de
R$ 170.967,80 (agosto/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários
advocatícios e demais cominações. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 170.967,80 (agosto/2018), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.          B 15 e 16/02

Citação - Prazo 20 dias Processo 1013718-82.2016.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Cesar
Fernandes Marinho, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível Foro Central Cível. Faz Saber a
Prime Metals Usinagem Ltda, CNPJ 02.137.430/0001-85, na pessoa de seu representante
legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação
com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 18.050,31 (02/
2016), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores
correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas
e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do
imóvel situado na Rua Hilário Negrini, 227, Vila Natal, Francisco Morato - SP, Cliente
10000375 - instalação TEM 0002443. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o
presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2019.          B 15 e 16/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021685-
36.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I -
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a LIGIA DANIEL BORGES FONSECA, RG 33.087.440-
8, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S.A. Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 11.955,41, devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2019.         B 15 e 16/02

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os associados a participarem da Assembleia Geral
Ordinária da FEDERAÇÃO PAULISTA DE TAMBORÉU a ser realizada
no dia 26 fevereiro de 2.019 às 19:30 horas com o número legal ou às
20:00 horas com qualquer número na sede do Ipê Clube sito na Rua
Ipê, nº 103, nos termos do Estatuto Social para votar a seguinte
ordem do dia: 1) Eleição da nova diretoria para o biênio 2019/2021; 2)
Aprovação das contas do biênio 2017/2018; 3) Aprovação da previsão
orçamentária para 2019; 4) Aprovação do calendário para 2019; 5)
Mudança da sede da Federação; 6) Demais assuntos de interesse dos
associados.São Paulo,07 de fevereiro de 2019. Gerson Mineo Sakaguti.
Presidente da FPT. 14, 15 e 16/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007582-34.2014.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ ANELIO TEIXEIRA FILHO, RG 037737797345,
CPF 000.874.493-90 e a ANTONIA MONICA PINHEIRO, RG 39.392.209-1, CPF 024.713.053-26 que lhes
foi proposta uma ação Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: que celebrou
com o requerente TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO DO CARTÃO BNDES nº 302.702.966 em
17/08/2011, onde foi disponibilizado um limite de crédito no valor de R$ 100.000,00, atualizado até a data da
propositura da ação em R$ 125.116,21, ocorrendo que os requeridos não procederam à cobertura do saldo
devedor. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL,
para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia devida, bem como o pagamento de
honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, hipótese em que ficarão isentos
do pagamento de custas processuais ou ofereçam embargos em igual prazo, sob pena de, decorrido o prazo,
que fluirá a partir do prazo deste edital, ser constituído em título executivo judicial. Será o presente edital, por
extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto
de 2018. 15 e 16/02

O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital -SP, Dr. Helmer Augusto Toqueton Amaral,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que
nos autos do processo nº 1027315-84.2017.8.26.0100 (Ação declaratória de nulidade de título de credito
extrajudicial c/c cancelamento de protesto e danos morais) em que a ré DAPOLPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE SUCOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.736.960/0001-66, foram realizadas tentativas para localizar
a ré nos endereços: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1478 - 21º andar, cj: 2114, Cep: 01451-000, Capital -SP,
Avenida Queiroz Filho, 1700, Vila Hamburguesa, SP e Rua Allpac, 136 -A, Jaguará Cep: 05163-020, e como
esteja o mesmo em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-la pessoalmente, nestas condições
foi deferido a citação pelo presente edital, para comparecer em Juízo, promover a sua defesa e ser notificada
dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de
todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso de prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, 14 de dezembro de 2018. 15 e 16/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015111-88.2018.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo
Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TERESA CRISTINA DOMINGUES GALA,
Brasileiro, Empresária, RG 9186686, CPF 032.679.088-84, com endereço à Avenida Fagundes Filho, 486,
Vila Monte Alegre, CEP 04304-000, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de Sentença, movida por Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - SUPERO
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 32.630,47 (atualizado em outubro/2018),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de janeiro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003828-90.2017.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO
MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALDIR PAULO ALMEIDA, Brasileiro
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por GB CARS DISTRIBUIDORA
DE VEÍCULOS LTDA. já qualificada nos autos da ação Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
31.819,59, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2019.          16 e 19/02

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado COOPHAGUAR COOPERATIVA
HABITACIONAL (CNPJ nº 69.037.430/0001-84), e IGUATEMY MONTEIRO RODRIGUES (CPF nº
435.438.128-15), e sua esposa se casado for.  O Dr. Tom Alexandre Brandão, MM Juiz de Direito da 36ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da, Lei, FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1° e 2° Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse
r. Juízo processam-se os autos da Ação Ordinaria em fase de Execução, ajuizada por REINALDO
GONÇALVES JURADO, Processo n° 0005260-21.2001.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem
abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra
e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro no artigo 879 Código de Processo Civil e regulamentado
pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal
www.allianceleiloes.com.br. o 1ª leilão terá início no dia 18/03/2019 às 14:30 horas e término dia 21/03/
2019 às 14:30 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site
www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª leilão, fica
desde já designado para início da 2ª Praça o dia 21/03/2019 às 14:31 horas que se estenderá por no mínimo
vinte dias e se encerrará em 15/04/2019, às 14:30 horas. Em primeio leilão deverá o lance ser superior ao
valor da avaliação. Em segundo leilão, se for o lance inferior ao valor da avaliação, ficará submetido e
condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável, sendo que o valor mínimo para a venda
do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até
a data da alienação judicial, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o artigo 891 do
CPC. As praças serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela
lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão por conta do arrematante
todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas condominiais
não pagas nesta ação, além daquelas com a transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto
débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que subrogarão no preço da arrematação nos termos do
parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência
da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com
a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão, será assinado o auto de
arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo,
informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial,
sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar
ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5%
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24,
parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos
Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a
referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo
se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e
deduzidas as despesas incorridas. Descrição do bem: 6,25%(seis, vinte cinco por cento) sobre os
direitos uma área de terras com 150 alqueiros, situado no bairro da Maranduba, Rua 1, Av.2. Objeto
da matricula 5.342 CRI/Ubatuba. Avaliação de 6/25% = R$ 140.000,00 (julho/2018), valor que será
autalizado na data da alienação conforme tabela do Tribunal de Justiça. Conforme Av.03 consta penhora
exequenda. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento
parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II,
CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo
exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que
nesse caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a
publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão
apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento,
acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo,
sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar
a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão
devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor da divida atualizada (art. 7°, § 3º
Resolução 236/2016 CNJ). A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos
executados e dos respectivos patronos. Dos autos não consta recurso pendente de julgamento. Será o
presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo, 21 de janeiro de 2019. Tom
Alexandre Brandão – Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0064348-07.2012.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDUARDO DA SILVA SOUZA, CPF 105.373.747-52 e I. C. COMERCIAL E SERVIÇOS
LTDA., CNPJ 49.083.322/0001-30, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Fundo de Recuperação de Ativos Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizado, lhes ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 1.664.733,71 (agosto de 2013), representada pela Cédula de Crédito
Bancário - Empréstimo - n° 87430693074. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2019.                                                                    15 e 16 / 02 / 2019.

5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 5º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0092255-
41.2018.8.26.0100 (processo principal n° 1015408-20.2014.8.26.0100). O Dr. Gustavo Coube de Carvalho, Juiz
de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a MSG Modas Ltda EPP (CNPJ. 12.902.092/
0001-84) e Ahmad Al Charkawi (CPF. 233.807.108-57), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação
Monitória, ajuizada por Banco Bradesco S/A, sucessor por incorporação do Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco
Múltiplo, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 436.621,22
(novembro de 2018). Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas
advertidas de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos,
suas impugnações. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 29/01/2019.         15 e 16 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015406-36.2017.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Geraldo Fortuna Lopes (CPF. 902.301.598-34), que Banco Bradesco S/A lhe
ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 12.550,76 (dezembro de 2017),
decorrente da Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Pessoal Consignação e/ou Retenção - INSS - Refinanciamento
n° 6217649. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de se presumir como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador Especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
11 de dezembro de 2018.                                                                                                         15 e 16 / 02 / 2019.

8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 8º Ofício Cível Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1022574-
06.2014.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber
a Jangada Bijouterias e Acessórios Ltda - EPP (CNPJ. 05.428.724/0001-54) e Márcio Augusto Gomes (CPF. 158.829.808-60), que
Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 392.769,59 (maio de 2015), representada pelo
Contrato de Confissão de Dívida n° 14941310-6, agência 1610, sob n° 22360-2. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido
sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 4.939,01 e R$ 38,41. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.                            15 e 16 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1098789-18.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WALDENICE
DOS REIS GLUGOSKI, Advogada, RG 4.701.126-9, CPF 622.895.608-63, Nascida 16/07/1943, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edificio Saint Gothard, objetivando a quantia de R$ 8.144,88 (outubro
de 2017), representada pelas despesas condominiais da unidade 94, 9° andar do condomínio autor. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 3 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento da dívida, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade;
sem pagamento, proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens. Adverte-se do prazo legal de 15 dias para oposição de
embargos, no mesmo prazo reconhecendo seu débito, a devedora poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios
e requerer o pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Decorrido o prazo para oferecimento
de resposta, será nomeado curador especial à ré. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.                                                                                                                                                                      15 e 16 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016961-97.2017.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta
Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ESPÓLIO DE IRMA NOLA COSTA representada
por sua filha Vera, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO BENTO lhe ajuizou uma ação de cobrança, PROCEDIMEN-
TO COMUM - DESPESAS CONDOMINIAIS, objetivando a condenação da ré ao pagamento da quantia de
R$1.235,30 em 31/08/2017, a ser atualizada a data do efetivo pagamento, alem de custas, e honorários
advocatícios, referente os débitos condominiais da unidade 106 do condomínio autor. Estando sua filha em lugar
incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, conteste
a ação. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial
(artigo 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0000158-
13.2018.8.26.0006 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque Exequente: Absoluta Fomento
Comercial Ltda Executado: Thais dos Santos EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 0000158-13.2018.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha
de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) THAIS
DOS SANTOS, Brasileiro, RG 423715215, CPF 314.961.978-52, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por Absoluta Fomento Comercial Ltda. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 12.103,07, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29
de outubro de 2018. 16 e 19/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1137012-74.2016.8.26.0100 . O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Glaucia Lacerda
Mansutti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA, Brasileiro, Solteiro,
Servidor Público, RG 13.067.147, CPF 019.701.668-51, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum com Pedido de Tutela de Urgência
por parte de Norma Serqueira Bacchi e outros, objetivando em síntese: o cancelamento da alteração de
contrato social da MÉRITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C Ltda, que foi registrada em 15.06.2016
no 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo, e a
nulidade da alteração de contrato social da mérito que foi registrada no 3º Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Registro Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo, pela qual os AUTORES teriam cedido ao
RÉU a integralidade das quotas da MÉRITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2018. 16 e 19/02

Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 – NIRE 35.300.370.554

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 04 de janeiro de 2019
1. Data, Horário e Local: Realizada às 14h00 do dia 04/01/2019, na sede social da Companhia, localizada na Rua Gomes de 
Carvalho, nº 1996, 12º pavimento, conjunto 122, São Paulo-SP. 2. Convocação: A convocação foi dispensada em virtude da 
presença da totalidade de acionistas da Companhia, conforme disposto no § 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/76. 3. Presença: 
Presentes as acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinatura lançada no livro “Presença de 
Acionistas”. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Carvalho de Miranda e secretariados pelo Sr. Luiz Marcelo 
Pinheiro Fins, nos termos do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes 
matérias: (i) Ratificar a aprovação do programa de emissão de dívida da subsidiária Itacamba Cemento S.A. (“Itacamba”) 
no valor de até US$150.000.000,00, para fins de colocação de títulos de dívida em mercado local na Bolívia; (ii) Autorizar a 
diretoria e procuradores da Companhia e da Itacamba, com poderes específicos para tanto, na forma de seus respectivos atos 
societários, a praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários para dar efeito à deliberação aprovada. 6. 
Deliberações: Instalada a assembleia e após o exame e discussão da matéria constante da Ordem do Dia e dos respectivos 
documentos, as acionistas, por unanimidade, deliberam, sem qualquer restrição ou ressalva: (i) – Ratificar a aprovação do 
programa de emissão de dívida da subsidiária Itacamba Cemento S.A., no valor de até US$150.000.000,00, para fins de 
colocação de títulos de dívida em mercado local na Bolívia. Fica desde já estabelecido pelas acionistas que cada emissão 
de dívida sob o programa ora aprovado deverá passar por aprovação prévia do Conselho de Administração da Companhia. 
(ii) – Autorizar a Diretoria e procuradores da Companhia e da Itacamba, com poderes específicos para tanto, na forma de seus 
respectivos atos societários, a praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários para dar efeito à deliberação 
aprovada nos itens acima bem como a executar todos os atos relacionados à deliberação ora aprovada. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário, conforme disposto 
no artigo 130, § 1º da Lei nº 6.404/76, que lida e aprovada, foi assinada pelos acionistas presentes. Acionistas Presentes: 
Votorantim S.A., p. Luiz Aparecido Caruso Neto e João Henrique Batista de Souza Schmidt, diretores; e VP Gestão Ltda., p. 
Luiz Aparecido Caruso Neto e João Henrique Batista de Souza Schmidt. São Paulo, 04/01/2019. Assinaturas: Mesa: João 
Carvalho de Miranda – Presidente; Luiz Marcelo Pinheiro Fins – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 83.524/19-8 em 12/02/2019. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Votorantim Cimentos S.A. 
CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 – NIRE 35.300.370.554

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 04 de janeiro de 2019
1. Data, hora e local da reunião: A reunião foi realizada às 14h00 do dia 04/01/2019, na sede social da Companhia, 
localizada na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º pavimento, conjunto 122, São Paulo-SP. 2. Convocação: Os membros 
do Conselho de Administração foram devidamente convocados nos termos do artigo 9º, § 3º de seu Regimento Interno. 
3. Presenças: Presentes a maioria dos membros em exercício do Conselho de Administração da Companhia: Srs. João 
Carvalho de Miranda (Vice-Presidente do Conselho de Administração), Fabio Ermírio de Moraes; José Ermírio de Moraes 
Neto; Markus Akermann; Alexandre Gonçalves Silva; Luiz Antonio dos Santos Pretti; Francisco de Sá Neto. Foi justificada a 
ausência do Sr. Paulo Henrique de Oliveira Santos. 4. Mesa: João Carvalho de Miranda – Presidente; Adriana Laporta Cardinali 
Straube – Secretária. 5. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados os trabalhos, solicitando a leitura 
da Ordem do Dia com o seguinte teor: (i) Deliberar sobre a aprovação da listagem da Itacamba Cemento S.A. (“Itacamba”), 
subsidiária da Companhia, perante órgãos de mercado de capitais na Bolívia, para fins de habilitação para emissão de 
dívida nos mercados locais; (ii) Deliberar sobre as emissões, pela Itacamba, de títulos de dívida no valor agregado total 
de até US$120.000.000,00, ao custo aprovado de até 6% a.a., para colocação no mercado local da Bolívia (“Bonds”); (iii) 
Deliberar sobre a autorização para a Itacamba e a Companhia, conforme aplicável (a) celebrem todos os documentos e 
seus eventuais aditamentos e praticarem todos os atos necessários ou convenientes à realização das emissões dos Bonds; 
e (b) contratem instituições financeiras para intermediar e coordenar a colocação dos Bonds e os demais prestadores de 
serviços para as emissões a serem deliberadas em (ii) e colocação dos referidos títulos de dívida, podendo, para tanto, 
negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários; (iv) Deliberar sobre a autorização para que a Ita-
camba proceda com a renegociação e/ou pagamento dos termos e condições do Contrato de Apertura de Línea de Crédito 
Simple Sindicada (“Syndicated Loan”), no valor de até US$120.000.000,00; e (v) Deliberar sobre a autorização à Diretoria 
e procuradores a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações a ser tomadas conforme acima. 6. 
Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração 
da Companhia que estavam presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 
Preliminarmente, autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumário; I – Aprovar a listagem da Itacamba perante 
órgãos e entidades de mercado de capitais na Bolívia, como companhia legalmente habilitada para emissão de títulos de 
dívida em mercados locais, incluindo, mas não se limitando, os Bonds; II – Aprovar as emissões, pela Itacamba, de títulos de 
dívida para colocação em mercado local na Bolívia, no valor agregado total de até US$120.000.000,00, ao custo aprovado 
de até 6% a.a., de acordo com os termos e condições apresentados a este Conselho; III – Aprovar que a Companhia e a 
Itacamba, conforme aplicável: (a) celebrem todos os documentos e seus eventuais aditamentos e pratiquem todos os atos 
necessários ou convenientes à realização das emissões dos Bonds ora aprovados; e (b) contratem instituições financeiras 
para intermediar e coordenar a colocação dos Bonds e os demais prestadores de serviços para as emissões e colocação 
dos Bonds, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários; IV – Aprovar que a 
Itacamba proceda com a renegociação e/ou pagamento (parcial ou total) dos termos e condições do Syndicated Loan, em 
condições iguais ou mais vantajosas à Itacamba, desde que tal renegociação e/ou pagamento não implique em obrigações 
de valores superiores à US$120.000.000,00; e V – Em decorrência da deliberação tomada acima, autorizar a Diretoria 
e procuradores da Companhia e da Itacamba, com poderes específicos para tanto, na forma de seus respectivos atos 
societários, a praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários para dar efeito à deliberação aprovada 
nos itens acima bem como a executar todos os atos relacionados à deliberação ora aprovada e, também, ratificar todos os 
atos já praticados pela Diretoria e procuradores da Companhia e da Itacamba para execução da deliberação acima, desde 
que praticados nos estritos termos e condições acima aprovados. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
Presenças: João Carvalho de Miranda (Vice-Presidente do Conselho de Administração e Presidente da Mesa), Fabio Ermírio 
de Moraes; José Ermírio de Moraes Neto; Markus Akermann; Alexandre Gonçalves Silva; Luiz Antonio dos Santos Pretti; 
Francisco de Sá Neto, e, ainda, Sra. Adriana Laporta Cardinali Straube (Secretária). São Paulo, 04/01/2019. Assinaturas: 
Mesa: João Carvalho de Miranda – Presidente; Adriana Laporta Cardinali Straube – Secretária. JUCESP – Certifico o registro 
sob o nº 83.525/19-1 em 12/02/2019. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019937-54.2018.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Mário Daccache, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WILLIAN SERAFIM, RG 14585686, CPF 057.390.628-96, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Cruz Azul de São Paulo. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 23.669,32 (setembro/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2019.     16 e 19 / 02 / 219.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0025391-22.2012.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França, Comarca de São Paulo-SP., Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza,
na forma da lei, etc., FAZ SABER a Daniel Nogueira da Silva (CPF. nº 098.663.084-56), que Banco Ficsa S/A lhe ajuizou
ação de Busca e Apreensão, objetivando o veículo alienado fiduciariamente (marca VW., tipo Gol 1.0 MI (Geração III),
modelo e fabricação do ano de 1998, cor azul, movido a gasolina, placa CQF-1983, chassi 9BWZZZ373WT083220
e Renavam 701421096). Apreendido o bem e estando o mesmo em lugar ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO por
EDITAL, para, em 05 dias, a fluir dos 30 supra, pagar o débito de R$.18.016,49 (10/2015), sob pena de consolidar-
se a propriedade e a posse plena do bem no patrimônio da requerente (art. 3º, § 1º, do Dec.-Lei 911/69, alterado
pela Lei 10.931/04), podendo, ainda, em 15 dias, a contar do decurso do prazo acima, oferecer resposta, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos. Não contestando a ação, o requerido será considerado revel, caso em que
será nomeado(a) curador(a) especial. Será este afixado e publicado.                                         16 e 19 / 02 / 2019.

VARAS CÍVEIS. 3ª VARA CÍVEL. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028021-
38.2018.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São
Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alexandre Alves Vilela (CPF.
251.076.598-10), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, sucessor
por incorporação do HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento
da quantia de R$ 141.388,51 (dezembro de 2018). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de
10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.                                                                                                                 16 e 19 / 02 / 2019.

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0086182-53.2018.8.26.0100. O Dr. Antônio Carlos de Figueiredo
Negreiros, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Janete de Fátima Andrade (CPF.
066.408.088-03), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Bradesco
S/A, sucessor por incorporação do Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, converteu-se em mandado executivo,
constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 96.134,81 (outubro de 2018). Estando a executada em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523
do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. SP, 11/12/2018.                                                                                                           16 e 19 / 02 / 2019.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1007084-19.2016.8.26.0020. O Dr. Cláudio Salvetti D Angelo, Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Produtive Distribuidora de Peças Ltda - ME (CNPJ.
05.139.564/0001-23), que Polo Comércio Internacional Ltda lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$
4.560,21 (junho de 2016), decorrente da Nota Fiscal n° 7100, oriunda da compra e venda de macacos hidráulicos. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o
débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos
moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado.                                            16 e 19 / 02 / 2019.

39ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 39º Ofício CívelEdital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1018822-
84.2018.8.26.0100. A Dra. Daniela Pazzeto Meneghine Conceição, Juíza de Direito da 39ª Vara Cível do Foro
Central da Capital/SP, Faz Saber a Max Comercial de Telefonia e Eletronicos Eireli - ME (CNPJ. 58.785.429/0001-11),
que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 67.358,61 (março de 2018),
decorrente do Contrato de Abertura de Conta de Depósito - Pessoa Jurídica, Agência 0156, conta corrente 7657-
0. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a
5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial
em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 28/01/
2019.                                                                                                                                       16 e 19 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036445-75.2015.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski
Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HELENA CLAUDIA GOMES GUARDA, Brasileiro, Empresária, RG
23.326.445-0, CPF 146.993.938-02, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de HSBC
Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, objetivando a quantia de R$62.716,10 (novembro de 2015), referente ao Contrato
de Crédito Parcelado Giro Fácil Pre-Premier-Price n° 1062-02800-50. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2018.                             16 e 19 / 02 / 2019.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1037507-42.2018.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, Juíza de Direito da
8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Renato Fuga Moraes (CPF. 389.018.448-00), que Fundação Armando
Alvares Penteado lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 10.073,23 (abril de 2018),
decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais para o curso de Desenho Industrial. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.                                   16 e 19 / 02 / 2019.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Therezinha Maria de Castilho,
REQUERIDO POR Érica Regina Gonçalves de Castilho - PROCESSO Nº1007698-72.2017.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Augusto Drummond Lepage, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 10/
10/2018, foi decretada a INTERDIÇÃO de THEREZINHA MARIA DE CASTILHO, BRASILEIRA, MAIOR, SOLTEIRA, APOSENTADA,
RG Nº 2.260.981-7 CPF 051.655.558-87, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil
e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Érica Regina Gonçalves de Castilho, Rgnº 34.261.519 e
CPF nº 319.389.688-83, tendo em vista que a interditada apresenta quadro compatível com o diagnóstico de Demência de
Alzheimer-CID10-F001. Os limites da curatela só afetarão os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial de
acordo com artigo 85 da Lei 13.146/15. Nos termos e para fins do disposto no artigo 755, § 3º do NCPC. O presente edital será
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 05 de dezembro de 2018.                                                                                                                  08, 18, 28 / 02 / 2019.

17ª Vara Cível Central/SP. 17º Ofício Cível  
Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1033390-
33.2003.8.26.0100 A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza 
de Direito da 17ª Vara Cível Central/SP. Faz saber que nos 
autos de ação de execução, movida por Condomínio 
Edifício Maison de La Rochelle e Aloyzas Gediminas 
Rachkevicius, foi deferida a intimação por edital do 
executado Francisco Esteban, que se encontra em lugar 
ignorado, da penhora havida no rosto dos autos nº 
0127271-03.2011.8.26.0100, 3ª Vara Cível Central, até o 
limite do débito de R$22.146,90 (fev/2018). Passando a fluir 
dos 20 dias supra o prazo de 15 dias para impugnação. 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei.         [15,18] 
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Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 – NIRE 35.300.370.554

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de janeiro de 2019
1. Data, hora e local da reunião: A reunião foi realizada às 10h00, do dia 14/01/2019, na sede social da Companhia, na Rua 
Gomes de Carvalho nº 1996, conjunto 122, Vila Olímpia, São Paulo-SP. 2. Convocação: Dispensadas as formalidades de 
convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404, de 15/12/1976, e alterações posteriores (“Lei das S.A.”). 3. Acionistas Presentes e Quórum: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura no “Livro de Presença de Acionistas”. 4. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. João Carvalho de Miranda e secretariados pelo Sr. Luiz Marcelo Pinheiro Fins, nos termos do Artigo 
15 do Estatuto Social da Companhia. 5. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados os trabalhos e 
solicitou a leitura da ordem do dia com o seguinte teor para deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia; 
(ii) a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
6. Documentos Lidos, Autenticados pela Mesa e Arquivados na Sede Social: (i) Boletim de Subscrição (Documento I); e 
(ii) Estatuto Social Consolidado da Companhia (Documento II). 7. Deliberações: Após exame e discussão, os acionistas da 
Companhia decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: I. considerar a Assembleia regularmente instalada, 
nos termos do Artigo 13, do Estatuto Social da Companhia; II. aprovar o aumento do capital social da Companhia, no valor de 
R$2.000.000.000,00, mediante a emissão de 1.788.224.902 ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor 
nominal, ao preço de emissão de R$1,118427552244577 cada, fixado com base no valor do patrimônio líquido da Companhia 
em 30/09/2018, nos termos do artigo 170, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 6.404, de 15/12/1976, e alterações posteriores 
(“Lei das S.A.”); as ações ora emitidas são, nesta data, totalmente subscritas pela acionista Votorantim S.A. em moeda corrente 
nacional, nos termos do Boletim de Subscrição que constitui o Documento I; a VP Gestão Ltda., acionista remanescente, 
renunciou ao direito de preferência na subscrição do aumento ora aprovado; em decorrência do aumento de capital ora 
aprovado, o capital social da Companhia passa de R$5.719.402.433,45 para R$7.719.402.433,45, dividido em 9.531.304.408 
ações, sendo 9.230.732.980 ações ordinárias e 300.571.428 ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor 
nominal; III. tendo em vista o aumento do capital social ora aprovado no item III acima, aprovar a nova redação do caput do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar nos seguintes termos: “Artigo 5º. O capital social subscrito e 
integralizado da Companhia é de R$7.719.402.433,45, dividido em 9.531.304.408 ações, sendo 9.230.732.980 ações ordi-
nárias, e 300.571.428 ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.”; e IV. tendo em vista as 
deliberações tomadas nos itens II e III acima, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar 
nos termos do Documento II. 8. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual 
lavrou-se a presente ata na forma de sumário, conforme prevê o artigo 130, § 1º, da Lei das S.A., que, após lida e achada 
conforme, foi assinada pelos presentes. João Carvalho de Miranda, Presidente da mesa, e Luiz Marcelo Pinheiro Fins, Secre-
tário. Acionistas Presentes: Votorantim S.A., p. João Carvalho de Miranda e Luiz Marcelo Pinheiro Fins, diretores; e VP Gestão 
Ltda., p. João Henrique Batista de Souza Schmidt e Luiz Aparecido Caruso Neto. A presente transcrição é cópia fiel da ata 
lavrada no livro próprio. São Paulo, 14/01/2019. Assinaturas: Mesa: João Carvalho de Miranda – Presidente; Luiz Marcelo 
Pinheiro Fins – Secretário.  Estatuto Social Consolidado – Capítulo I. Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 
1º. Votorantim Cimentos S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. § 1º. A Companhia poderá utilizar abreviatura, sigla ou nome de fantasia apenas 
para fins publicitários ou de divulgação de bens ou serviços de sua produção. § 2º. Com a admissão da Companhia no segmento 
especial de listagem denominado Nível 2 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias 
e Futuros de São Paulo (“BM&FBOVESPA”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, Administradores e membros do Con-
selho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 2 de Governança Corporativa da 
BM&FBOVESPA (“Regulamento do Nível 2”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede, administração e foro na Capital do Estado 
de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º pavimento, conjunto 122, Vila Olímpia, CEP 04547-006 e é inscrita na 
JUCESP sob o NIRE 35300370554. § Único. A Companhia poderá abrir, transferir e/ou encerrar filiais, escritórios de repre-
sentação, depósitos ou outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional, ou no exterior, onde lhe convier, 
conforme deliberação da Diretoria Estatutária. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: (i) a pesquisa, a lavra, a exploração e 
o aproveitamento em geral de jazidas minerais; a produção, o transporte rodoviário, a distribuição, a importação, a exportação 
e o comércio em geral de cimento, cal, argamassa, gesso e das respectivas matérias-primas e produtos derivados, afins ou 
correlatos, fertilizantes e corretivos de solo, artefatos de cimento e seus derivados, afins e correlatos; (ii) a implantação, 
exploração, operação e manutenção de empreendimentos voltados à geração de energia elétrica destinada à autoprodução 
ou produção independente, bem como a comercialização de excedentes; (iii) o co-processamento para geração de energia; 
(iv) os serviços de concretagem e outras atividades concernentes ao seu ramo de negócio; (v) a prestação de serviços rela-
tivos à construção, supervisão, estudos, exploração do ramo de projetos e execução de quaisquer obras de engenharia civil, 
em todas suas modalidades técnicas e econômicas, por conta própria ou através de terceiros, por empreitada ou por admi-
nistração; (vi) o arrendamento, comodato e locação de bens imóveis; (vii) a administração e exploração de projetos florestais; 
(viii) a importação e exportação de materiais, máquinas e equipamentos para construção; (ix) a prestação de assistência 
técnica para empresas que explorem o mesmo ramo de negócio; (x) a prestação de serviços especializados e a intermediação 
de negócios relacionados com seu objeto social; (xi) a prestação de serviços de gestão de negócios, análises de viabilidade 
econômica de investimentos e de projetos de exploração na área de cimento, cal, materiais de construção em geral e em 
outras correlatas; (xii) o desenvolvimento e gerenciamento de programa de fidelização de clientes, podendo, para isso, mas 
não se limitando a, (a) prestação de serviços de consultoria para empresas que explorem o mesmo ramo de negócio, incluindo 
análise e processamento de dados, implementação e controle de acesso a banco de dados e outras tecnologias; (b) comer-
cialização de direitos de resgate de prêmios no âmbito do programa de fidelização de clientes; (c) a criação de banco de dados 
de pessoas físicas e jurídicas; (d) a representação de outras sociedades; (e) a prestação de serviços auxiliares ao comércio 
de bens e produtos, incluindo, mas não se limitando, à aquisição de itens e produtos relacionados, direta e indiretamente, a 
consecução das atividades acima descritas; (xiii) a participação em, organização e/ou administração de sociedades de 
qualquer natureza, consórcio, parcerias e associações no Brasil ou no exterior. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia 
é indeterminado. Capítulo II. Do Capital Social, das Ações e dos Acionistas: Artigo 5º. O capital social subscrito e integra-
lizado da Companhia é de R$7.719.402.433,45, dividido em 9.531.304.408 ações, sendo 9.230.732.980 ações ordinárias, e 
300.571.428 ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. § Único. A Companhia terá sempre ao 
menos 51% do seu capital social pertencente a brasileiros. Artigo 6º. A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital 
social até o limite de R$ 12.000.000.000,00, podendo ser emitidas ações ordinárias ou preferenciais, sem guardar proporção 
entre as ações de cada espécie, observando-se, quanto às ações preferenciais, o limite máximo admitido em lei. § 1º. Dentro 
do limite do capital autorizado estabelecido neste Artigo, poderá a Companhia, mediante deliberação do Conselho de Admi-
nistração (“Conselho”), aumentar o capital social independentemente de reforma estatutária. O Conselho fixará as condições 
da emissão, inclusive preço e prazo de integralização das ações emitidas. § 2º. Dentro do limite do capital autorizado, o 
Conselho poderá deliberar a emissão de bônus de subscrição e de debêntures conversíveis em ações. § 3º. O Conselho poderá 
outorgar opção de compra ou de subscrição de ações, de acordo com plano de outorga de opção de compra ou subscrição 
que venha a ser aprovado em Assembleia Geral (“Plano de Outorga de Opção de Compra ou Subscrição”), a seus Administra-
dores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam subsidiárias, direta ou 
indiretamente, da Companhia, sem direito de preferência para os acionistas quando da outorga ou do exercício das opções, 
observado o saldo do limite do capital autorizado na data da outorga das referidas opções de compra ou subscrição de ações. 
§ 4º. As ações ordinárias poderão ser convertidas em ações preferenciais, cabendo à Assembleia Geral deliberar sobre a 
conversão, estabelecer as razões para a conversão, a proporção entre ações ordinárias e preferenciais, respeitado o limite 
previsto em lei, e fixar as condições da conversão. § 5º. A Companhia poderá, mediante comunicação à BM&FBOVESPA e 
publicação de anúncio, suspender os serviços de transferência, grupamento e desdobramento de ações, ou de transferência, 
grupamento, desdobramento e cancelamento de certificados de depósito de ações, conforme aplicável, mediante autorização 
do Conselho, e por período a ser determinado por este órgão, desde que observado o disposto na Lei nº 6.404/76. § 6º. Às 
ações novas, totalmente integralizadas, poderão ser pagos dividendos integrais independentemente da data de subscrição. 
Caberá à Assembleia Geral ou ao Conselho, conforme o caso, estabelecer as condições de pagamento de dividendos às novas 
ações subscritas, bem como às ações emitidas em decorrência de bonificações, inclusive fixar vantagens para a imediata 
integralização dos respectivos valores. § 7º. É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. Artigo 7º. O capital social será 
representado por ações ordinárias e preferenciais. § 1º. As ações preferenciais participarão em igualdade de condições com 
as ações ordinárias na distribuição de bonificações. O número total de ações preferenciais emitidas pela Companhia poderá 
atingir o limite máximo admitido em lei, podendo em sua emissão ser alterada a proporção anteriormente existente entre 
ações ordinárias e preferenciais. § 2º. A cada ação ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações de acionistas. 
§ 3º. Cada ação preferencial confere ao seu titular direito a voto restrito, exclusivamente nas seguintes matérias: (i) transfor-
mação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; (ii) aprovação de contratos entre a Companhia e seu Acionista Controla-
dor, diretamente ou por meio de terceiros, assim como de outras sociedades nas quais o Acionista Controlador tenha interesse, 
sempre que, por força de disposição legal ou estatutária, sejam deliberados em Assembleia Geral; (iii) avaliação de bens 
destinados à integralização de aumento de capital da Companhia; (iv) escolha de instituição ou empresa especializada para 
determinação do Valor Econômico da Companhia, nos termos do Artigo 62 deste Estatuto; e (v) alteração ou revogação de 
dispositivos deste Estatuto Social que alterem ou modifiquem quaisquer das exigências previstas no item 4.1 do Regulamento 
do Nível 2, ressalvado que esse direito a voto prevalecerá enquanto estiver em vigor o Contrato de Participação no Nível 2 de 
Governança Corporativa. § 4º. Para fins deste Estatuto Social, “Acionista Controlador” significa o acionista ou grupo de acio-
nistas, conforme definido no Regulamento do Nível 2 (“Grupo de Acionistas”), que exerça o Poder de Controle da Companhia. 
Para fins deste Estatuto Social, o termo “Poder de Controle” significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades 
sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independen-
temente da participação societária detida. Há presunção relativa de titularidade do Poder de Controle em relação à pessoa ou 
ao Grupo de Acionistas que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos votos dos acionistas 
presentes nas três últimas Assembleias Gerais da Companhia, ainda que não seja titular das ações que lhe assegurem a 
maioria absoluta do capital votante. § 5º. Às ações preferenciais é assegurado: (i) a prioridade no reembolso de capital em 
caso de liquidação da Companhia, sem prêmio, pelo valor patrimonial; (ii) direito de serem incluídas em oferta pública de 
aquisição de ações em decorrência de alienação de controle da Companhia ao mesmo preço e nas mesmas condições 
ofertadas ao Acionista Controlador alienante, assegurado dividendo pelo menos igual ao das ações ordinárias; e (iii) demais 
direitos assegurados aos detentores de ações preferenciais pela Lei nº 6.404/76 e pelo Regulamento do Nível 2. § 6º. As ações 
preferenciais, por não terem dividendos fixos ou mínimos, não adquirirão o exercício do direito de voto se a Companhia deixar 
de pagar dividendos, sendo inaplicável o disposto no § 1º do Artigo 111 da Lei nº 6.404/76. § 7º. A Companhia não emitirá 
cautelas, títulos ou certificados representativos de ações, comprovando-se a propriedade do acionista pela conta de depósito 
aberta em nome do acionista junto à instituição financeira depositária referida no Artigo 8º abaixo. Artigo 8º. Todas as ações 
da Companhia serão escriturais e, em nome de seus titulares, serão mantidas em conta de depósito junto à instituição 
financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). § Único. O custo de transferência e averbação, assim 
como o custo do serviço relativo às ações custodiadas poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição deposi-
tária, conforme venha a ser definido no contrato de custódia. Artigo 9º. O direito de preferência dos antigos acionistas poderá 
ser excluído ou reduzido nas emissões de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, cuja colocação 
seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações, em oferta 
pública de aquisição de controle, nos termos do disposto no Artigo 172 da Lei nº 6.404/76. Capítulo III. Da Assembleia Geral: 
Artigo 10º. A Assembleia Geral Ordinária terá as atribuições previstas na lei e realizar-se-á anualmente, no prazo previsto no 
Artigo 132 da Lei nº 6.404/76, mediante convocação pelo Conselho ou por outras pessoas e órgãos autorizados na legislação 
aplicável, para deliberar sobre as matérias de sua competência. Artigo 11. A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser 
realizada concomitantemente com a Assembleia Geral Ordinária e, além dos casos previstos em lei e neste Estatuto, reunir-
-se-á mediante convocação do Conselho, sem prejuízo de outras pessoas ou órgãos autorizados pela legislação aplicável, 
para deliberar sobre assuntos de interesse da Companhia, especialmente: (i) reformar o Estatuto Social; (ii) aumentar o limite 
do capital autorizado; (iii) aumentar o capital social, ressalvado o disposto no Artigo 6º deste Estatuto; (iv) deliberar acerca da 
avaliação feita por empresa especializada ou por 3 peritos dos bens com que o acionista concorrer para a formação do 
capital social; (v) reduzir o capital social; (vi) deliberar sobre a incorporação da Companhia, bem como das ações de sua 
emissão, a incorporação de outras sociedades pela Companhia, sua dissolução, transformação, cisão, fusão ou liquidação; 
(vii) deliberar sobre a participação da Companhia em outras sociedades; (viii) deliberar sobre pedido de falência ou de recu-
peração da Companhia, nos termos da legislação aplicável; (ix) aprovar os contratos e operações de valor superior à alçada 
de aprovação do Conselho, conforme Política de Alçadas referente às alçadas e limites de valor para as deliberações do 
Conselho e da Diretoria Estatutária aprovada pelo Conselho de Administração (“Política de Alçadas”); (x) deliberar sobre a 
adesão e a saída da Companhia do Nível 2; (xi) escolher a instituição ou empresa especializada responsável pela determina-
ção do Valor Econômico da Companhia, em caso de cancelamento de registro de companhia aberta ou saída do Nível 2, 
conforme previsto no Capítulo VIII deste Estatuto Social, a partir da lista tríplice apresentada pelo Conselho; (xii) aprovar o 
orçamento do Conselho, como disposto no Artigo 35 deste Estatuto Social; e (xiii) deliberar sobre a emissão de debêntures 
simples ou conversíveis em ações.. Artigo 12. O anúncio de convocação de Assembleia Geral deverá ser feito nos termos da 
legislação em vigor sempre com um mínimo de 15 dias de antecedência e conterá informações precisas sobre o local, a data, 
o horário de realização da Assembleia, bem como enumerará, expressamente, na ordem do dia, as matérias a serem delibe-
radas. § Único. É vedada a inclusão, na pauta da Assembleia Geral, da rubrica “outros assuntos” ou “assuntos gerais” ou 
expressões equivalentes. Artigo 13. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 das ações com direito a voto e em segunda 
convocação instalar-se-á com qualquer número dos detentores de ações com direito a voto. Artigo 14. A Companhia deverá 
disponibilizar, no máximo até a data da primeira convocação, para todos os acionistas, a pauta da Assembleia Geral e os 
materiais e documentos necessários para a análise das matérias constantes na ordem do dia. Artigo 15. As Assembleias 
Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho ou, na ausência deste, pelo Vice-Presidente, e, na ausência de ambos, 
por pessoa escolhida pela maioria dos votos dos acionistas presentes, sendo que o Presidente do Conselho ou, na ausência 
deste, o Vice-Presidente, poderá indicar pessoa diversa para presidir a Assembleia Geral. § Único. O Presidente da Assembleia 
escolherá, dentre os presentes, o secretário da mesa. Artigo 16. O acionista poderá participar e ser representado nas Assem-
bleias Gerais na forma prevista no Artigo 126 da Lei nº 6.404/76, exibindo, no ato ou previamente, o documento hábil de 
identidade, ou procuração com poderes especiais. Artigo 17. A Companhia definirá claramente e disponibilizará a todos os 
acionistas as regras de votação, visando facilitar ao máximo este processo a seus acionistas. Artigo 18. Dos trabalhos e 
deliberações da Assembleia Geral será lavrada, em livro próprio, ata a ser assinada pelos membros da mesa e pelos acionis-
tas presentes. § Único. A existência de votos dissidentes deverá constar da ata, quando requerido. Capítulo IV. Da Adminis-
tração: Seção I. Das Disposições Gerais: Artigo 19. São considerados Administradores da Companhia os membros do 
Conselho (“Conselheiros”) e os Diretores Estatutários. Artigo 20. A investidura em cargo de Administração ou de integrante 
de comitês da Companhia observará o disposto nos Artigos 147 e 162 da Lei nº 6.404/76. § Único. O Conselheiro deve ter 
reputação ilibada, não podendo ser eleito aquele que: (i) ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concor-
rentes da Companhia no mercado; ou (ii) tiver interesse conflitante com a Companhia. Artigo 21. Os Administradores serão 
investidos nos seus cargos mediante assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho e da Diretoria Estatutária. 
§ 1º. O termo de posse deverá conter, sob pena de responsabilização civil do Administrador eleito: (i) a indicação de pelo menos 
um domicílio, o qual somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à Companhia, no qual o Administrador 
receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão, as quais se 
reputarão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado; e (ii) a anuência ao Código de Conduta, às Políticas de Divulga-
ção, de Dividendos e de Negociação de Valores Mobiliários de emissão da Companhia, além dos Regimentos do Conselho, do 
Conselho Fiscal e demais Regimentos dos Comitês de Assessoramento ao Conselho da Companhia. § 2º. A posse dos Admi-
nistradores é condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores, conforme previsto no Regulamento 
do Nível 2, ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis e ao fornecimento de declaração de desimpedimento feita sob as 
penas da lei e em instrumento próprio, que ficará arquivada na sede da Companhia. § 3º. A posse de Conselheiro residente 
ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de representante residente no País, com poderes para receber 
citação em ações contra ele propostas com base na legislação societária, mediante procuração com prazo de validade que 
deverá estender-se por, no mínimo, 3 anos após o término do prazo de gestão. Artigo 22. A Companhia assegurará aos 
Administradores e aos membros do Conselho Fiscal, quando instalado, ou aos membros de quaisquer órgãos sociais com 
funções técnicas ou consultivas destinados a aconselhar os Administradores, quando legalmente possível, a defesa em pro-
cessos judiciais e administrativos propostos por terceiros, durante ou após os respectivos mandatos, por atos praticados no 
exercício de suas funções, devendo a Companhia manter contrato de seguro para a cobertura de despesas processuais, 
honorários advocatícios e indenizações decorrentes dos referidos processos. § 1º. A garantia prevista no caput deste Artigo 
estende-se aos empregados que regularmente atuarem em cumprimento de mandato outorgado pela Companhia. § 2º. Se o 
Administrador, membro do Conselho Fiscal, quando instalado, ou de quaisquer órgãos sociais com funções técnicas ou con-
sultivas destinados a aconselhar os Administradores, ou ainda o empregado referido no Parágrafo supra, for condenado, com 
decisão transitada em julgado, deverá ressarcir a Companhia de todos os custos, despesas e prejuízos a ela causados, quando 
não cobertos por seguro, exceto nos casos em que a condenação decorrer de infrações objetivas (i.e., que independem de 
culpa ou dolo do acusado), casos estes em que os custos serão arcados pela Companhia. Artigo 23. Os Administradores da 
Companhia e membros do Conselho Fiscal responderão, nos termos do Artigo 158 e seus Parágrafos, da Lei nº 6.404/76, 
individual ou solidariamente, pelos atos que praticarem ou por omissão e pelos prejuízos deles decorrente. Seção II. Do 
Conselho de Administração: Artigo 24. O Conselho será composto por, no mínimo, 5 membros e, no máximo, 9 membros, 
eleitos pela Assembleia Geral, a qual designará um Presidente e um Vice-Presidente, todos com prazo de mandato unificado 
de 2 anos, admitida a reeleição. § 1º. No mínimo 20% dos membros do Conselho deverão ser Conselheiros Independentes, 
sendo considerado Conselheiro Independente aquele que: (i) não tenha qualquer vínculo com a Companhia, exceto participa-
ção de capital; (ii) não seja Acionista Controlador, cônjuge ou parente até segundo grau daquele, ou não seja ou não tenha 
sido, nos últimos 3 anos, vinculado a sociedade ou entidade relacionada ao Acionista Controlador (pessoas vinculadas a 
instituições públicas de ensino e/ou pesquisa estão excluídas desta restrição); (iii) não tenha sido, nos últimos 3 anos, empre-
gado ou diretor da Companhia, do Acionista Controlador ou de sociedade controlada pela Companhia; (iv) não seja fornecedor 
ou comprador, direto ou indireto, de serviços e/ou produtos da Companhia, em magnitude que implique perda de indepen-
dência; (v) não seja funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando serviços 
e/ou produtos à Companhia, em magnitude que implique perda de independência; (vi) não seja cônjuge ou parente até segundo 
grau de algum Administrador da Companhia; e (vii) não receba outra remuneração da Companhia além daquela relativa ao 
cargo de Conselheiro (proventos em dinheiro oriundos de participação no capital estão excluídos desta restrição). § 2º. Quando, 
em decorrência da observância do percentual referido no § 1º deste Artigo, resultar número fracionário de conselheiros, 
proceder-se-á ao arredondamento nos termos do Regulamento do Nível 2. § 3º. Nenhum Conselheiro poderá acumular função 
executiva na Companhia. § 4º. A remuneração dos Conselheiros será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observados 
os limites legais aplicáveis. § 5º. A qualificação como Conselheiro Independente deverá constar expressamente da ata que o 
eleger. § 6º. Será também considerado Conselheiro Independente, aquele eleito mediante faculdade prevista pelo artigo 141, 
Parágrafos 4º e 5º da Lei nº 6.404/76. Artigo 25. No processo de eleição dos Conselheiros pela Assembleia Geral serão 
observadas as seguintes regras: (i) o Acionista Controlador tem o direito de eleger a maioria dos membros do Conselho; (ii) 
será assegurado aos acionistas não controladores o direito de eleger e destituir um dos Conselheiros, se maior número não 
lhes couber pelo processo de voto múltiplo nos termos da lei; e (iii) sempre que, cumulativamente, a eleição do Conselho se 
der pelo sistema de voto múltiplo e os acionistas titulares de ações ordinárias exercerem o direito de eleger, em separado, 
Conselheiro, será assegurado ao Acionista Controlador o direito de eleger Conselheiros em número igual ao dos eleitos pelos 
demais acionistas, mais um, independentemente do número máximo de Conselheiros estabelecido no Artigo 24 deste Estatuto. 
Artigo 26. O Conselho é o órgão de orientação e direção superior da Companhia, de deliberação colegiada, competindo–lhe, 
além das demais atribuições previstas na legislação: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, definindo sua 
missão, seus objetivos estratégicos e suas diretrizes; (ii) aprovar o plano estratégico, bem como os respectivos planos pluria-
nuais e programas anuais de dispêndios e de investimentos; (iii) aprovar as políticas de gestão de riscos, anticorrupção, 
compliance e de relacionamento com agentes públicos; (iv) constituir comitês que serão responsáveis por analisar, elaborar 
propostas ou efetuar recomendações sobre determinadas matérias ao Conselho e definir suas respectivas atribuições de 

acordo com o previsto neste Estatuto; (v) nomear os membros dos comitês eventualmente criados pelo Conselho, bem como 
fixar a remuneração de seus membros; (vi) escolher e destituir auditores externos da Companhia e de suas subsidiárias; (vii) 
contratar advogados, especialistas, peritos e outros profissionais externos para melhor instruírem as matérias sujeitas à sua 
deliberação; (viii) aprovar o Código de Conduta da Companhia; (ix) convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei e 
sempre quando julgar conveniente, podendo, para tanto, providenciar a publicação do edital de convocação de acordo com 
as regras estabelecidas neste Estatuto Social; (x) eleger e destituir os Diretores Estatutários da Companhia, bem como fixar 
suas atribuições, observado o que a respeito dispuser este Estatuto Social; (xi) fixar a distribuição individual da verba de 
remuneração aprovada pela Assembleia Geral entre os seus próprios membros e os Diretores Estatutários; (xii) avaliar for-
malmente resultados de desempenho da Companhia, da Diretoria Estatutária em conjunto e do Diretor Presidente, individu-
almente, bem como tomar conhecimento da avaliação realizada pelo Diretor Presidente dos demais Diretores Estatutários; 
(xiii) fiscalizar, inclusive individualmente, a gestão dos Diretores Estatutários, examinando, a qualquer tempo, os livros, 
documentos e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer 
outros atos, obtendo cópia destes sempre que assim achar necessário; (xiv) desenvolver em conjunto com a Diretoria Esta-
tutária e aprovar um plano de participação a empregados e Diretoria Estatutária nos resultados da Companhia e de concessão 
de benefícios adicionais a empregados e Diretoria Estatutária vinculados ao resultado da Companhia (“Plano de Participação 
nos Resultados”); (xv) fixar o montante da participação dos empregados e Diretoria Estatutária nos resultados da Companhia, 
observadas as disposições legais pertinentes, do Estatuto Social e do Plano de Participação nos Resultados em vigor; (xvi) 
estabelecer o limite de ações a serem emitidas dentro do Plano de Outorga de Opção de Compra ou Subscrição de Ações da 
Companhia previamente aprovado pela Assembleia Geral, observado o limite previsto no item “xv” acima; (xvii) autorizar a 
aquisição das próprias ações, com o objetivo de mantê-las em tesouraria para posterior alienação ou cancelamento, com 
observância das disposições legais e regulamentares em vigor; (xviii) deliberar sobre a emissão de ações, de bônus de 
subscrição ou debêntures conversíveis em ações, até o limite do capital autorizado, incluindo: (a) a quantidade, espécie e 
classe de valores mobiliários a serem emitidos; (b) o preço de emissão e os critérios para a sua fixação; (c) o cronograma da 
emissão; (d) a outorga dos poderes para que a Diretoria Estatutária possa praticar todos os atos necessários para a imple-
mentação da emissão; (e) a exclusão do direito de preferência ou redução do prazo para seu exercício em todas as situações 
conforme previstas no Artigo 172 da Lei nº 6.404/76; (f) outros termos e condições relevantes da emissão; (xix) autorizar a 
prestação de garantias de qualquer natureza, conforme valor estabelecido na Política de Alçadas, excetuada aquelas presta-
das em favor de sociedades ou entidades controladas pela própria Companhia; (xx) aprovar qualquer operação entre a 
Companhia, de um lado, e seus acionistas, Administradores, empregados, ou sociedades nas quais tais pessoas detenham, 
direta ou indiretamente, participação societária ou interesse sob qualquer forma, ou parentes de acionistas, Administradores 
e/ou empregados da Companhia, ou qualquer parte que, nos termos da legislação aplicável, seja considerada parte relacionada 
da Companhia, conforme valor estabelecido na Política de Alçadas; (xxi) autorizar a celebração de transações financeiras pela 
Companhia ou qualquer de suas controladas, conforme valor estabelecido na Política de Alçadas; (xxii) aprovar as operações 
de aquisição de bens imóveis, conforme valor estabelecido em Política de Alçadas; (xxiii) aprovar a celebração de contratos 
operacionais pela Companhia, conforme valor estabelecido na Política de Alçadas; (xxiv) aprovar a celebração de qualquer 
operação de fusão, cisão, incorporação envolvendo qualquer das controladas da Companhia, conforme valor estabelecido na 
Política de Alçadas; (xxv) aprovar a realização, pela Companhia ou qualquer de suas controladas, de qualquer investimento 
em bens de capital (CAPEX), incluindo Direitos Minerários, conforme valor estabelecido na Política de Alçadas; (xxvi) aprovar 
a aquisição, cessão, transferência, alienação ou oneração, pela Companhia ou qualquer de suas controladas, a qualquer título 
ou forma, de participação societária conforme valor estabelecido na Política de Alçadas; (xxvii) aprovar a celebração de 
quaisquer negócios jurídicos não identificados em outros itens dessa cláusula que obriguem a Companhia ou suas controladas, 
ou exonerem terceiros de responsabilidade para com elas, conforme valor estabelecido na Política de Alçadas; (xxviii) aprovar 
o nome do representante da Companhia nas assembleias gerais ou nas reuniões de sócios das sociedades nas quais a 
Companhia tenha participação societária, inclusive indicando, em sendo o caso, os nomes dos conselheiros a serem eleitos 
para integrar conselhos de administração dessas sociedades; (xxix) deliberar sobre quaisquer matérias que não são de 
competência da Diretoria Estatutária ou da Assembleia Geral, nos termos do presente Estatuto Social e da legislação aplicável, 
bem como matérias cujos limites ultrapassem a alçada estabelecida para a Diretoria Estatutária, nos termos da Política de 
Alçadas; (xxx) aprovar a alienação do controle de subsidiárias da Companhia; (xxxi) manifestar-se favorável ou contrariamente 
a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por 
meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição 
de ações, que deverá abordar, no mínimo: (a) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto 
ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (b) as repercussões 
da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da Companhia; (c) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante 
em relação à Companhia; e, (d) outros pontos que o Conselho considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas 
regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; (xxxii) deliberar sobre políticas para evitar conflitos de interesses entre a Companhia 
e seus acionistas ou seus Administradores, bem como sobre a adoção de providências julgadas necessárias na eventualidade 
de surgirem conflitos dessa natureza; (xxxiii) deliberar sobre as políticas de responsabilidade institucional da Companhia em 
especial aquelas referentes ao meio–ambiente, saúde e segurança do trabalho, e responsabilidade social da Companhia 
propostas pela Diretoria Estatutária; (xxxiv) deliberar sobre as alterações nas regras de governança corporativa, que incluem, 
mas não se limitam ao, processo de prestação de contas e ao processo de divulgação de informações; (xxxv) manifestar-se 
sobre o relatório da Administração, demonstrações financeiras e proposta de destinação do resultado do exercício; (xxxvi) 
propor a política de dividendos da Companhia; (xxxvii) definir a lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econô-
mica de empresas para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia nos casos de oferta pública de aquisição 
para cancelamento de registro de companhia aberta ou para saída do Nível 2; e (xxxviii) apreciar as propostas apresentadas 
pela Diretoria Estatutária, nos termos deste Estatuto Social. § 1º. Não obstante o disposto no Artigo 6º, § 4º, deste Estatuto, 
exclusivamente na hipótese de aprovação de oferta pública inicial de ações de emissão da Companhia, caberá ao Conselho 
da Companhia aprovar pedido de conversão de ações ordinárias de emissão da Companhia em ações preferenciais formulado 
por acionista da Companhia anteriormente à referida oferta, para o fim de viabilizar a emissão de Units nos termos do Capítulo 
XI abaixo, bem como fixar as condições da conversão. § 2º. Para efeito de esclarecimento, os assuntos já previamente 
aprovados no orçamento anual não necessitam de nova aprovação do Conselho. Artigo 27. O Conselho reunir-se-á, preferen-
cialmente na sede da Companhia, trimestralmente em caráter ordinário, e, em caráter extraordinário, quando necessário aos 
interesses sociais. O pedido de reunião deverá ser encaminhado ao Presidente do Conselho, que adotará as providências 
necessárias para a convocação da reunião. § 1º. As reuniões ordinárias serão fixadas no calendário anual, que considera o 
ano civil, e deverá ser proposto pelo Presidente do Conselho. § 2º. As convocações das reuniões do Conselho, quer as ordi-
nárias, quer as extraordinárias, deverão ser feitas por carta protocolada, fac-símile ou correio eletrônico enviado ao endereço 
constante do termo de posse, especificando hora e local e incluindo a ordem do dia detalhada com pelo menos 5 dias de 
antecedência. Ficam dispensados os procedimentos de convocação quando todos os Conselheiros estiverem presentes na 
reunião. § 3º. Fica facultada, se necessária, a participação dos Conselheiros na reunião, por telefone, videoconferência, ou 
outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Conselheiro, nessa 
hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado 
à ata da referida reunião. § 4º. Para que as reuniões do Conselho possam se instalar e validamente deliberar é necessária a 
presença da maioria de seus membros em exercício, sendo considerado como presente aqueles que participarem nos termos 
do § 3º acima, bem como aqueles que tenham enviado seu voto por escrito. Artigo 28. As matérias e deliberações tomadas 
nas reuniões do Conselho serão válidas se tiverem voto favorável da maioria simples dos membros presentes e serão lavra-
das em atas e registradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho. Sempre que contiverem deliberações destinadas a 
produzir efeitos perante terceiros, seus extratos serão arquivados e publicados na Junta Comercial competente e nos jornais 
habitualmente utilizados pela Companhia. § 1º. As atas serão redigidas com clareza, registrarão todas as decisões tomadas 
e serão objeto de aprovação formal. § 2º. Em caso de empate, o Presidente do Conselho deverá exercer o voto de qualidade. 
Artigo 29. O Presidente do Conselho, ou o Secretário por ele designado, deve preparar a agenda das reuniões com base em 
solicitações de Conselheiros e consulta aos Diretores Estatutários. § Único. A agenda, bem como documentação necessária 
à apreciação dos assuntos em pauta, deverá ser entregue a cada um dos Conselheiros com, no mínimo, três dias de antece-
dência da data da reunião. Artigo 30. Perderá o cargo, ensejando a sua vacância definitiva, o Conselheiro que deixar de 
participar de 3 reuniões ordinárias consecutivas, sem motivo justificado ou licença concedida pelo Conselho. Artigo 31. Em 
caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho, suas funções serão exercidas interinamente pelo 
Vice-Presidente do Conselho. Em caso de ausência ou impedimento temporário de ambos, os Conselheiros remanescentes 
indicarão, dentre os demais membros, aquele que exercerá suas funções interinamente. Artigo 32. Em caso de ausência ou 
impedimento temporário de qualquer membro do Conselho, o órgão deverá funcionar com os demais membros, desde que 
respeitado o número mínimo de Conselheiros que permita o devido funcionamento do Conselho. Artigo 33. Ocorrendo 
vacância definitiva de qualquer dos cargos de membro efetivo do Conselho, o substituto poderá ser nomeado pelos Conse-
lheiros remanescentes. O substituto servirá até a primeira Assembleia Geral da Companhia após a ocorrência, na qual será 
eleito novo membro efetivo. Para os fins deste Artigo, ocorrerá a vacância de um cargo de membro do Conselho quando 
ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato do membro. § Único. 
Sempre que a eleição dos Conselheiros tiver sido realizada pelo processo de voto múltiplo, nos termos do Artigo 141 da Lei 
nº 6.404/76, a destituição de qualquer membro do Conselho pela Assembleia Geral importará destituição dos demais membros, 
procedendo-se a nova eleição. Artigo 34. O Conselho, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou 
grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas designadas dentre os membros do Conselho e/ou 
terceiros. Os comitês deverão adotar regimentos próprios, aprovados pelo Conselho. Artigo 35. O Conselho deve possuir 
orçamento anual próprio, aprovado pela Assembleia Geral, inclusive para contratação de profissionais externos. Artigo 36. O 
Conselho deverá adotar Regimento Interno, que defina claramente as suas responsabilidades e atribuições e previna situações 
de conflito com a Diretoria Estatutária, notadamente com seu Diretor Presidente. O Regimento Interno do Conselho deverá 
dispor a respeito: (i) das atribuições; (ii) da composição, mandato e investidura; (iii) dos deveres dos Conselheiros; (iv) do 
Presidente do Conselho; (v) das normas de funcionamento, incluindo a secretaria, reuniões, convocações, agendas, atas, 
documentação e sistema de votação; (vi) da comunicação com a Diretoria Estatutária; (vii) dos comitês especializados; (viii) 
das normas para a administração de conflitos de interesses; (ix) da interação com o Conselho Fiscal, se instalado; (x) da 
interação com o auditor externo; e (xi) do seu orçamento. Seção III. Da Diretoria Estatutária: Artigo 37. A Diretoria Estatu-
tária será composta por, no mínimo, 3 e, no máximo, 7 Diretores Estatutários, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-
-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores, e os demais com as designações que lhes forem atribuídas pelo 
Conselho. O prazo de gestão dos Diretores Estatutários será de 2 anos, permitida a reeleição, podendo ser destituídos a 
qualquer tempo. § 1º. O Diretor Presidente submeterá ao Conselho os nomes dos candidatos à Diretoria Estatutária com 
conhecimento e especialização sobre a matéria de responsabilidade de sua área de atuação, podendo, inclusive, propor ao 
Conselho sua destituição a qualquer tempo. § 2º. Não poderá ocupar o cargo de Diretor Estatutário aquele que for indicado 
para o Conselho. § 3º. Quando da eleição dos Diretores Estatutários sem designação específica, suas atribuições serão 
definidas pelo Conselho. Artigo 38. Nos casos de vacância, de impedimento temporário ou quaisquer outras formas de 
ausência por razões particulares, as substituições do Diretor Presidente e dos demais Diretores Estatutários observarão os 
seguintes procedimentos. § 1º. Em caso de impedimento temporário do Diretor Presidente, este designará o seu próprio 
substituto dentre os demais Diretores Estatutários, o qual assumirá todas as suas atribuições e responsabilidades legais, 
estatutárias e regulamentares. § 2º. Em caso de impedimento temporário de qualquer outro Diretor Estatutário, este não será 
substituído, podendo suas atribuições ser conferidas a outro Diretor Estatutário pelo Diretor Presidente, que acumulará as 
atribuições e responsabilidades legais, estatutárias e regulamentares do Diretor Estatutário impedido, enquanto no exercício 
do cargo do Diretor Estatutário substituído, excluído o direito de voto que competia ao Diretor Estatutário substituído nas 
reuniões da Diretoria Estatutária. § 3º. Em caso de vacância no cargo de Diretor Presidente, o Presidente do Conselho desig-
nará temporariamente um Diretor Estatutário para substituir o Diretor Presidente, que acumulará as suas atribuições, direitos 
e responsabilidades até que o Conselho realize nova eleição para o cargo de Diretor Presidente para completar o prazo de 
gestão remanescente do substituído. § 4º. Em caso de vacância no cargo de Diretor Estatutário, caberá ao Conselho, mediante 
recomendação do Diretor Presidente, eleger ou não novo Diretor Estatutário para completar o prazo de gestão remanescente 
do substituído. Artigo 39. A Diretoria Estatutária reunir-se-á, preferencialmente na sede da Companhia, ordinariamente, 1 vez 
por mês e, extraordinariamente, mediante convocação do Diretor–Presidente ou de, pelo menos, 2 Diretores Estatutários, 
lavrando-se ata no livro próprio. § 1º. As reuniões ordinárias serão fixadas dentro do calendário anual, que considera o ano 
civil, e deverá ser proposto pelo Diretor Presidente e submetido à aprovação da Diretoria Estatutária. Caso a reunião ordinária 
não ocorra por falta de quórum de instalação, será convocada nova reunião em segunda convocação. § 2º. As convocações 
de reunião extraordinária deverão ser feitas pelo Diretor Presidente por correio eletrônico, especificando hora e local e incluindo 
a ordem do dia detalhada com pelo menos 3 dias de antecedência. Ficam dispensados os procedimentos de convocação 
quando todos os Diretores Estatutários estiverem presentes na reunião. § 3º. As Reuniões de Diretoria serão presididas e 
secretariadas por quaisquer dos Diretores Estatutários ou por pessoa escolhida pela maioria dos votos dos Diretores presen-
tes. § 4º. Fica facultada, se necessária, a participação dos Diretores Estatutários na reunião, por telefone, videoconferência, 
ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Diretor Estatutá-
rio, nessa hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais e 
incorporado à ata da referida reunião. § 5º. As reuniões da Diretoria Estatutária somente se instalarão com a presença da 
maioria de seus membros. Artigo 40. As deliberações da Diretoria Estatutária serão tomadas pelo voto da maioria simples 
dos Diretores Estatutários presentes. Em caso de empate, a matéria será submetida ao Conselho. Artigo 41. A Diretoria 
Estatutária encaminhará ao Conselho cópias das atas de suas reuniões e prestará as informações que permitam avaliar o 
desempenho das atividades da Companhia. Artigo 42. A representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, inclusive na assinatura de documentos que importem em responsabilidade para esta, deverá ser realizada sempre por 
2 Diretores Estatutários em conjunto, ou um Diretor Estatutário em conjunto com 01 dos procuradores constituídos na forma 
do § 1º deste Artigo, ou por 2 procuradores constituídos na forma do § 1º deste Artigo. § 1º. Salvo quando pela essência do 
ato for obrigatória a forma pública, os mandatários serão constituídos por procuração sob a forma de instrumento particular, 
no qual serão especificados os poderes outorgados, limitando o prazo de validade das procurações “ad negotia” a 1 ano, 
contado da data em que for outorgada a procuração, devendo a mesma ser assinada por 2 Diretores Estatutários. § 2º. Pode, 
ainda, a Companhia ser representada por um único Diretor Estatutário ou procurador (a) nas Assembleias Gerais de acionistas, 
ou equivalentes, de companhias, consórcios e outras entidades das quais a Companhia participe, desde que respeitada a 
instrução de voto do Conselho ou da Diretoria Estatutária; (b) em atos decorrentes do exercício de poderes constantes de 
procuração “ad judicia”; e (c) perante órgãos de qualquer esfera de governo, alfândega e concessionárias de serviço público 
para atos específicos que não gerem obrigação para a Companhia. § 3º. No caso de obrigações a serem assumidas no 
exterior, a Companhia poderá ser representada apenas por um membro da Diretoria Estatutária, ou por um único procurador 
com poderes específicos e limitados, nos termos deste Estatuto Social, desde que aprovado pelo Conselho. § 4º. Quando se 
tratar de receber e dar quitação de valores que sejam devidos à Companhia, emitir e negociar, inclusive endossar e descontar, 
duplicatas relativas às suas vendas, bem como nos casos de correspondência que não crie obrigações para a Companhia e 
da prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas em geral, autarquias, 
empresas públicas, companhias de economia mista, Junta Comercial, Justiça do Trabalho, IAPAS/INSS, FGTS e seus bancos 
arrecadadores, e outros de idêntica natureza, a Companhia poderá ser representada apenas por um membro da Diretoria 
Estatutária, ou por um único procurador com poderes específicos e limitados, nos termos deste Estatuto Social. § 5º. A 
Diretoria Estatutária poderá deliberar, nos termos e dentro dos limites legais, que certos documentos da Companhia sejam 
assinados por processos mecânicos ou de chancela. Artigo 43. A Diretoria Estatutária deve acompanhar e controlar as ativi-
dades das subsidiárias e acompanhar as atividades das empresas das quais a Companhia participe ou com as quais esteja 
associada. Artigo 44. A Diretoria Estatutária deve acompanhar e monitorar os assuntos relacionados a marcas e patentes, 
nomes e insígnias da Companhia e suas subsidiárias. Artigo 45. Compete à Diretoria Estatutária: (i) cumprir e fazer cumprir 
a orientação geral dos negócios da Companhia estabelecida pelo Conselho; (ii) deliberar sobre a criação e a eliminação de 
diretorias não estatutárias e gerências imediatamente subordinadas a cada Diretor Estatutário; (iii) elaborar e propor ao 
Conselho as políticas gerais de recursos humanos da Companhia, incluindo planos que disponham sobre a admissão, carreira, 
acesso, benefícios e regime disciplinar dos empregados da Companhia, e executar as políticas aprovadas; (iv) elaborar e 
propor, anualmente, ao Conselho as diretrizes estratégicas e o plano estratégico da Companhia, e executar o plano estratégico 
aprovado; (v) elaborar e propor ao Conselho os orçamentos anual e plurianual da Companhia, e executar os orçamentos 
aprovados; (vi) definir o plano anual de seguros da Companhia e de suas subsidiárias; (vii) elaborar e submeter à aprovação 
do Conselho proposta sobre a política de gestão de riscos, anticorrupção, compliance e de relacionamento com agentes 
públicos; (viii) planejar e conduzir as operações da Companhia e suas subsidiárias e reportar ao Conselho o desempenho 
econômico–financeiro da Companhia, produzindo inclusive relatórios com indicadores de desempenho específicos; (ix) 
aprovar critérios de avaliação técnico–econômica para projetos de investimentos, com os respectivos planos de delegação 
de responsabilidade para suas subsidiárias para sua execução e implantação; (x) alienar debêntures conversíveis em ações, 
ou com garantia real, de titularidade da Companhia e de emissão de suas subsidiárias; (xi) identificar, avaliar e propor ao 
Conselho oportunidades de investimento e/ou desinvestimento que ultrapassem os limites de alçada da Diretoria Estatutária, 
conforme Política de Alçadas, e executar os investimentos e/ou desinvestimentos aprovados; (xii) identificar, avaliar e propor 
ao Conselho e à Assembleia Geral operações de fusão, cisão e incorporação em que a Companhia seja parte, inclusive 
envolvendo as ações de sua própria emissão, bem como aquisições de participações acionárias, e conduzir as fusões, cisões, 
incorporações e aquisições aprovadas; (xiii) elaborar e propor ao Conselho as políticas financeiras da Companhia, e executar 
as políticas aprovadas; (xiv) aprovar as operações de aquisição de bens imóveis, conforme estabelecido em Política de 
Alçadas; (xv) aprovar a prestação de garantia de qualquer natureza em favor de terceiros, em valor igual ou inferior ao limite 
estabelecido na Política de Alçadas, excetuada aquelas prestadas em favor de sociedades ou entidades controladas pela 
própria Companhia que independerão de autorização; (xvi) aprovar a celebração de qualquer transação financeira, pela 
Companhia ou qualquer de suas controladas, em valor igual ou inferior ao limite estabelecido na Política de Alçadas; (xvii) 
aprovar a celebração de qualquer contrato operacional, em valor igual ou inferior ao limite estabelecido na Política de Alçadas; 
(xviii) aprovar a realização de qualquer operação de fusão, cisão e/ou incorporação envolvendo qualquer controlada da 
Companhia, em valor igual ou inferior ao limite estabelecido na Política de Alçadas; (xix) aprovar a realização, pela Companhia 
ou qualquer de suas controladas, de qualquer investimento em bens de capital (CAPEX), incluindo Direitos Minerários, em 
valor igual ou inferior ao limite estabelecido na Política de Alçadas; (xx) aprovar a aquisição, cessão, transferência, alienação 
ou oneração, pela Companhia ou qualquer de suas controladas, a qualquer título ou forma, de qualquer participação societá-
ria em valor igual ou inferior ao limite estabelecido na Política de Alçadas; (xxi) aprovar a celebração de qualquer operação 
entre a Companhia, de um lado, e seus acionistas, Administradores, empregados ou sociedades nas quais tais pessoas 
detenham, direta ou indiretamente, participação societária ou interesse sob qualquer forma, ou parentes de acionistas, 
Administradores e/ou empregados da Companhia, ou qualquer parte que, nos termos da legislação aplicável, seja considerada 
Parte Relacionada da Companhia, em valor igual ou inferior ao limite estabelecido na Política de Alçadas; (xxii) aprovar a 
celebração de quaisquer negócios jurídicos não identificados em outros itens dessa cláusula que obriguem a Companhia, ou 
exonerem terceiros de responsabilidade para com ela, em valor igual ou inferior ao limite estabelecido na Política de Alçadas; 
(xxiii) definir e propor ao Conselho, após o levantamento do balanço, a destinação do lucro do exercício, a distribuição dos 
dividendos da Companhia, inclusive sob a forma de juros sobre capital próprio e, quando necessário, o orçamento de capital; 
(xxiv) elaborar, em cada exercício, o Relatório Anual de Administração e as Demonstrações Financeiras a serem submetidas 
ao Conselho e, posteriormente, à Assembleia Geral; (xxv) promover a adesão dos empregados ao Código de Conduta estabe-
lecido pelo Conselho; (xxvi) elaborar e propor ao Conselho as políticas de responsabilidade institucional da Companhia, tais 
como meio–ambiente, saúde, segurança e responsabilidade social da Companhia e implementar as políticas aprovadas; (xxvii) 
propor ao Conselho quaisquer reformulações, alterações, ou aditamentos de acordos de acionistas ou entre acionistas, ou de 
contratos de consórcio ou entre consorciados, de sociedades ou consórcios dos quais a Companhia participe e, ainda, propor 
a celebração de novos acordos e contratos de consórcio; (xxviii) estabelecer, a partir dos limites previstos na Política de 
Alçadas para a Diretoria Estatutária, os limites de alçada ao longo da linha hierárquica da organização administrativa da 
Companhia; (xxix) praticar todos e quaisquer atos já previstos no orçamento anual aprovado, independentemente do montante; 
e (xxx) indicar as pessoas que devam integrar a diretoria, o conselho de administração e fiscal e comitês das sociedades e 
entidades em que a Companhia tenha participação, inclusive indireta. § Único. Caberá à Diretoria Estatutária a fixação da 
orientação de voto a ser seguida por seus representantes, em Assembleias Gerais ou equivalentes nas sociedades, fundações 

e outras entidades de que a Companhia participa, direta ou indiretamente, respeitadas as oportunidades de investimento da 
Companhia e orientações aprovadas pelo Conselho, bem como o respectivo orçamento, e observado sempre o limite de sua 
alçada com respeito, dentre outros, ao endividamento, à alienação ou oneração de ativos, inclusive de valores mobiliários, à 
renúncia de direitos e ao aumento ou redução de participação societária. Artigo 46. Os atos de qualquer Diretor Estatutário, 
ou procurador, que envolva a Companhia em qualquer situação relativa à prestação de garantias ou contra garantias em favor 
de terceiros, em desacordo com o quanto constante deste Estatuto Social, Artigo 26, item (xix), e Artigo 45, item (xv), são 
expressamente proibidos e considerados nulos de pleno direito, não produzindo qualquer efeito em relação à Companhia. Os 
atos relacionados a este assunto que dependerem de aprovação prévia da Diretoria Estatutária, deverão ser aprovados em 
reunião colegiada da Diretoria Estatutária obrigatoriamente (i) instalada com a presença da maioria dos Diretores Estatutários; 
(ii) presidida pelo Diretor–Presidente; e (iii) com o voto favorável da maioria dos Diretores Estatutários presentes à reunião. 
Artigo 47. Compete ao Diretor–Presidente, sem prejuízo de outras funções que o Conselho lhe possa atribuir: (i) convocar as 
reuniões da Diretoria Estatutária; (ii) exercer a direção executiva da Companhia, cumprindo-lhe, para tanto, a coordenação e 
a supervisão das atividades dos demais Diretores Estatutários, diligenciando para que sejam fielmente observadas as delibe-
rações e as diretrizes fixadas pelo Conselho e pela Assembleia Geral; (iii) delegar competência aos demais Diretores Estatu-
tários, bem como a empregados, para a prática de atos específicos, de acordo com as conveniências de gestão; (iv) selecio-
nar e submeter ao Conselho os nomes dos candidatos a cargos de Diretor Estatutário, a serem eleitos pelo Conselho, bem 
como propor a respectiva destituição; e (v) indicar, dentre os membros da Diretoria Estatutária, os substitutos dos Diretores 
Estatutários nos casos de impedimento temporário ou ausência destes, nos termos do Artigo 38 deste Estatuto. Artigo 48. 
Compete ao Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores, sem prejuízo de outras funções que o Con-
selho lhe possa atribuir: (i) organizar, gerir, reunir, avaliar e supervisionar as atividades e área financeira da Companhia; (ii) 
planejar, organizar, gerir e executar a elaboração do plano e contratação de seguros, apresentando o plano e as propostas aos 
demais Diretores Estatutários, em reunião, e considerando suas solicitações; (iii) planejar, otimizar, organizar, gerir e supervi-
sionar o pagamento e recolhimento dos tributos incidentes sobre as atividades da Companhia; (iv) planejar, organizar, gerir e 
supervisionar as atividades de tesouraria, controladoria, contabilidade, relações com investidores, centro de serviços com-
partilhados e tecnologia da informação, propondo e sugerindo medidas para o aprimoramento de seu controle; (v) propor 
diretrizes e procedimentos de administração financeira com vistas à salvaguarda, garantia, liquidez e rentabilidade dos ativos 
da Companhia; (vi) abrir e movimentar contas bancárias em conjunto com outro Diretor Estatutário; (vii) elaborar propostas 
orçamentárias e prestar contas aos demais Administradores; (viii) elaborar as demonstrações financeiras anuais da Companhia; 
(ix) implementar os procedimentos e assegurar o cumprimento das normas estipuladas pelos órgãos de certificação, nas áreas 
sob sua responsabilidade; (x) manifestar-se sobre toda documentação pertinente à aquisição, oneração e alienação de bens 
e direitos ou que constitua a Companhia em obrigação pecuniária de qualquer espécie, observando e fazendo observar as 
normas internas e limites de alçada aplicáveis, conforme Política de Alçadas, e as leis em vigor; (xi) representar a Companhia 
perante qualquer entidade institucional ou órgão regulador ou auto regulador ou atuante no mercado de valores mobiliários 
nacional e/ou internacional; e (xii) desempenhar funções de relações com investidores, designadamente as de prestação de 
informações ao público investidor e aos órgãos reguladores ou auto regulador e de supervisão, bem como manter atualizado 
o registro da Companhia. Capítulo V. Do Conselho Fiscal: Artigo 49. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto de, 
no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, acionistas ou não, 
naturais e residentes no País, observados os requisitos e impedimentos fixados na Lei nº 6.404/76. Será assegurado, aos 
acionistas não controladores, o direito a eleger um dos membros, em votação separada. O presidente do Conselho Fiscal será 
eleito na primeira reunião do órgão. § 1º. O Conselho Fiscal somente será instalado pela Assembleia Geral a pedido de acio-
nistas, na forma prevista na legislação em vigor, e funcionará até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após 
sua instalação. § 2º. Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária que 
se realizar após sua eleição, sendo permitida a sua reeleição. § 3º. O Conselho Fiscal deverá adotar Regimento Interno que 
defina claramente as suas responsabilidades e atribuições. § 4º. Nenhum membro do Conselho Fiscal poderá acumular 
função executiva na Companhia. Artigo 50. A investidura em cargo de Conselheiro Fiscal, quando instalado, observará o 
disposto nos Artigos 147 e 162 da Lei nº 6.404/76 e ocorrerá mediante assinatura de termos de posse no livro de atas do 
Conselho Fiscal. § 1º. O termo de posse deverá conter, sob pena de responsabilização civil do Conselheiro Fiscal eleito: (i) a 
indicação de pelo menos um domicílio, o qual somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à Companhia, 
no qual o Conselheiro Fiscal receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de 
sua gestão, as quais se reputarão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado; e (ii) a anuência ou a ciência, conforme 
aplicável, ao Código de Conduta, às Políticas de Divulgação, de Dividendos e de Negociação de Valores Mobiliários de emissão 
da Companhia, além dos Regimentos do Conselho, do Conselho Fiscal e demais Regimentos dos Comitês de Assessoramento 
ao Conselho da Companhia. § 2º. A posse dos membros do Conselho Fiscal, quando instalado, é condicionada à prévia 
subscrição do Termo de Anuência, conforme previsto no Regulamento do Nível 2, ao atendimento dos requisitos legais apli-
cáveis e ao fornecimento de declaração de desimpedimento feita sob as penas da lei e em instrumento próprio, que ficará 
arquivada na sede da Companhia. Artigo 51. Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro ou 
vacância definitiva de membro do Conselho Fiscal, este deverá funcionar com os demais membros, desde que respeitado o 
número mínimo de membros do Conselho Fiscal. § 1º. Ocorrendo vacância definitiva de qualquer dos cargos de membro do 
Conselho Fiscal e, na falta do suplente, um novo membro será eleito na primeira Assembleia Geral da Companhia após a 
ocorrência. § 2º. Não respeitado o número mínimo, será imediatamente convocada uma Assembleia Geral para a eleição de 
membros que permitam o devido funcionamento do Conselho Fiscal. § 3º. Para os fins deste Artigo, ocorrerá a vacância de 
um cargo de membro do Conselho Fiscal quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez 
ou perda do mandato. Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que deixar de participar de 3 reuniões ordinárias 
consecutivas, sem motivo justificado ou licença concedida pelo Conselho Fiscal. Artigo 52. A remuneração dos membros do 
Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observados os limites legais aplicáveis. § 1º. Os membros 
somente farão jus à remuneração no período em que, instalado o Conselho Fiscal, estejam no efetivo exercício da função. § 
2º. Será assegurado aos membros do Conselho Fiscal reembolso das despesas de locomoção e estadia necessárias ao 
desempenho da função. Capítulo VI. Da Distribuição dos Lucros: Artigo 53. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e 
encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. § 1º. Ao final de cada exercício social, a Diretoria Estatutária fará elaborar, com 
observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras: (i) balanço patrimonial; (ii) demonstra-
ção do resultado do exercício; (iii) demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; (iv) demonstração dos fluxos de caixa; 
(v) demonstração do valor adicionado; e (vi) notas explicativas às demonstrações financeiras. § 2º. Juntamente com as 
demonstrações financeiras do exercício, o Conselho apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a 
ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na legislação em vigor. Artigo 54. Os acionistas terão 
direito a receber, em cada exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% sobre o lucro líquido 
apurado na forma da Lei nº 6.404/76, podendo ainda ser imputado ao valor dos dividendos, sem prejuízo do disposto no § 2º 
do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, o valor dos juros pagos ou creditados, individualizadamente aos acionistas a título de 
remuneração do capital próprio. § 1º. A Assembleia poderá atribuir aos Administradores uma participação nos lucros, obser-
vados os limites legais pertinentes. É condição para pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do dividendo 
obrigatório a que se refere este Artigo. § 2º. A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores. O 
Conselho poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro apurado naqueles balanços. O Conselho 
poderá, ainda, declarar dividendos intermediários a débito da conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes 
no último balanço anual ou intermediário. § 3º. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. § 4º. O pagamento do dividendo de que trata este Artigo 
será limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, e a diferença será registrada como reserva 
de lucros a realizar. § 5º. Os dividendos não reclamados em até 3 anos da data do pagamento prescrevem em favor da 
Companhia. § 6º. Os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados, se não tiverem sido absorvidos por 
prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a realização. § 7º. O saldo 
remanescente do lucro líquido do exercício poderá, observadas as disposições legais aplicáveis, por proposta da administra-
ção, ser total ou parcialmente atribuído como: (i) dividendo suplementar aos acionistas; (ii) constituição de reservas permitidas 
por lei; e (iii) saldo que se transfere para o exercício seguinte como retenção de lucros, quando devidamente justificado pelos 
Administradores, para financiar plano de investimento previsto em orçamento de capital aprovado pela Assembleia Geral. § 
8º. A Companhia, por deliberação do Conselho, poderá pagar dividendos sob a forma de juros sobre capital próprio. Artigo 
55. Sempre que o montante do dividendo mínimo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a 
Administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar 
(Artigo 197 da Lei nº 6.404/76). Artigo 56. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas instituídas em 
balanços semestrais ou levantados em períodos menores. Capítulo VII. Da Alienação do Controle Acionário, do Cancela-
mento do Registro de Companhia Aberta e da Saída do Nível 2: Artigo 57. A Alienação do Controle da Companhia, tanto 
por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, suspensiva 
ou resolutiva, de que o Adquirente do controle se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais acio-
nistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Nível 2, de forma a lhes 
assegurar tratamento igualitário àquele dado ao Acionista Controlador Alienante. Artigo 58. A oferta pública referida no Artigo 
57 também deverá ser exigida: (i) nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros 
títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na Alienação do Controle da 
Companhia; ou (ii) em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o Poder de Controle da Companhia, sendo 
que, nesse caso, o Acionista Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribuído à Companhia 
nessa alienação e anexar a documentação que comprove tal valor. Artigo 59. Aquele que já detiver ações da Companhia e 
venha a adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o Acionista Contro-
lador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a: (i) efetivar a oferta pública referida no Artigo 57 do presente 
Estatuto Social; e (ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da oferta pública e 
o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, 
devidamente atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que vende-
ram ações da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido ven-
dedor diário de cada uma, cabendo à BM&FBOVESPA operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. Artigo 
60. Na oferta pública de aquisição de ações a ser realizada pelo Acionista Controlador ou pela Companhia para o cancelamento 
do registro de companhia aberta da Companhia, o preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao Valor Econômico 
apurado em laudo de avaliação, de que trata o Artigo 62 e seus Parágrafos, respeitadas as normas legais e regulamentares 
aplicáveis. Artigo 61. Caso seja deliberada a saída da Companhia do Nível 2 para que os valores mobiliários por ela emitidos 
passem a ter registro para negociação fora do Nível 2, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a 
sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 2, no prazo de 
120 dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta 
pública de aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo respectivo Valor Econômico, 
a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos do Artigo 62 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e 
regulamentares aplicáveis. § Único. O Acionista Controlador estará dispensado de proceder à oferta de aquisição de ações 
referida no caput deste Artigo se a Companhia sair do Nível 2 em razão da celebração do contrato de participação da Com-
panhia no segmento especial da BM&FBOVESPA denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”) ou se a companhia resultante 
de reorganização societária obtiver autorização para negociação de valores mobiliários no Novo Mercado no prazo de 120 
dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação. Artigo 62. O laudo de avaliação de que tratam 
os Artigos 60 e 61 deste Estatuto Social deverá ser elaborado por instituição ou empresa especializada, com experiência 
comprovada e independente quanto ao poder de decisão da Companhia, seus Administradores e controladores, devendo o 
laudo também satisfazer os requisitos do § 1º do Artigo 8º da Lei nº 6.404/76 e conter a responsabilidade prevista no § 6º do 
mesmo Artigo da Lei nº 6.404/76. § 1º. A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela determinação do 
Valor Econômico da Companhia é de competência privativa da Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho, de 
lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, e cabendo a cada ação, independen-
temente da espécie ou classe, o direito a um voto, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das Ações 
em Circulação presentes naquela Assembleia, que se instalada em primeira convocação deverá contar com a presença de 
acionistas que representem, no mínimo, 20% do total das Ações em Circulação, ou que, se instalada em segunda convocação, 
poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das Ações em Circulação. § 2º. Os custos 
de elaboração do laudo de avaliação deverão ser suportados integralmente pelo ofertante. Artigo 63. A Companhia não 
registrará qualquer transferência de ações para o Adquirente, ou para aquele (s) que vier (em) a deter o Poder de Controle, 
enquanto este(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores, conforme previsto no Regulamento do Nível 2. 
A Companhia tampouco registrará em sua sede acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de Controle 
enquanto seus signatários não subscreverem o Termo de Anuência dos Controladores Artigo 64. Na hipótese de não haver 
Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída da Companhia do Nível 2 para que os valores mobiliários por ela emitidos 
passem a ter registro para negociação fora do Nível 2, ou em virtude de reorganização societária, na qual a sociedade resul-
tante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 no prazo de 120 dias con-
tados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública 
de aquisição de ações nas mesmas condições previstas no Artigo 61 deste Estatuto. § 1º. A referida Assembleia Geral deverá 
definir o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, 
deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. § 2º. Na ausência de definição dos responsáveis pela 
realização da oferta pública de aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a sociedade 
resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 2, caberá aos acionistas 
que votaram favoravelmente à reorganização societária realizar a referida oferta. Artigo 65. A saída da Companhia do Nível 
2 em razão de descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 está condicionada à efetivação de oferta 
pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Econômico das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de que trata 
o Artigo 62 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. § 1º. O Acionista Controlador deverá 
efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput desse Artigo. § 2º. Na hipótese de não haver Acionista 
Controlador e a saída do Nível 2 referida no caput decorrer de deliberação da Assembleia Geral, os acionistas que tenham 
votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento deverão efetivar a oferta pública de aquisição de 
ações prevista no caput. § 3º. Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 referida no caput ocorrer 
em razão de ato ou fato da Administração, os Administradores da Companhia deverão convocar Assembleia Geral Extraordi-
nária de acionistas cuja ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do 
Regulamento do Nível 2 ou, se for o caso, deliberar pela saída da Companhia do Nível 2. § 4º. Caso a Assembleia Geral 
mencionada no § 3º acima delibere pela saída da Companhia do Nível 2, a referida Assembleia Geral deverá definir o(s) 
responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no caput, o(s) qual(is), presente(s) na Assem-
bleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. Artigo 66. As disposições do Regulamento do Nível 
2 prevalecerão sobre as disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas 
previstas neste Estatuto. Artigo 67. Os termos iniciados em letra maiúscula nesse Capítulo terão o significado a eles atribu-
ídos no Regulamento do Nível 2. Capítulo VIII. Do Juízo Arbitral: Artigo 68. A Companhia, seus acionistas, Administradores 
e os membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, 
toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, 
validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, neste Estatuto Social, 
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Nível 
2, do Regulamento de Sanções, do Contrato de Participação no Nível 2 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbi-
tragem do Mercado. Capítulo IX. Da Liquidação da Companhia: Artigo 69. A Companhia entrará em liquidação nos casos 
determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo X. Da Emissão de Units: Artigo 70. A Companhia 
poderá patrocinar a emissão de certificados de depósito de ações (doravante designados como “Units” ou individualmente 
como “Unit”). § 1º. Cada Unit representará 1 ação ordinária e 2 ações preferenciais de emissão da Companhia. As Units terão 
forma escritural. § 2º. As Units serão emitidas no caso de oferta pública de distribuição primária e/ou secundária ou mediante 
solicitação dos acionistas que o desejarem, observadas as regras a serem fixadas pelo Conselho de acordo com o disposto 
neste Estatuto. § 3º. Somente ações livres de ônus e gravames poderão ser objeto de depósito para a emissão de Units. Artigo 
71. Exceto na hipótese de cancelamento das Units, a propriedade das ações representadas pelas Units somente será trans-
ferida mediante transferência das Units. Artigo 72. O titular de Units terá o direito de, a qualquer tempo, solicitar à instituição 
financeira depositária o cancelamento das Units e a entrega das respectivas ações depositadas, observadas as regras a serem 
fixadas pelo Conselho de acordo com o disposto neste Estatuto. § 1º. Poderá ser cobrado o custo de transferência e cance-
lamento da Unit do respectivo titular. § 2º. O Conselho poderá, a qualquer tempo, suspender, por prazo determinado, a possi-
bilidade de emissão ou cancelamento de Units prevista no Artigo 70, § 2º e no caput deste Artigo, respectivamente, no caso 
de início de oferta pública de distribuição primária e/ou secundária de Units, no mercado local e/ou internacional, sendo que 
neste caso o prazo de suspensão não poderá ser superior a 180 dias. § 3º. As Units que tenham ônus, gravames ou embara-
ços não poderão ser canceladas. Artigo 73. As Units conferirão aos seus titulares os mesmos direitos e vantagens das ações 
depositadas. § 1º. O direito de participar das Assembleias Gerais da Companhia e nelas exercer todas as prerrogativas con-
feridas às ações representadas pelas Units, mediante comprovação de sua titularidade, cabe exclusivamente ao titular das 
Units. O titular da Unit poderá ser representado nas Assembleias Gerais da Companhia por procurador constituído nos termos 
do Artigo 16 deste Estatuto Social. § 2º. Na hipótese de desdobramento, grupamento, bonificação ou emissão de novas ações 
mediante a capitalização de lucros ou reservas, serão observadas as seguintes regras com relação às Units: (i) caso ocorra 
aumento da quantidade de ações de emissão da Companhia, a instituição financeira depositária registrará o depósito das 
novas ações e creditará novas Units na conta dos respectivos titulares, de modo a refletir o novo número de ações detidas 
pelos titulares das Units, guardada sempre a proporção de 1 ação ordinária e 2 ações preferenciais de emissão da Companhia 
para cada Unit, sendo que as ações que não forem passíveis de constituir Units serão creditadas diretamente aos acionistas, 
sem a emissão de Units; (ii) caso ocorra redução da quantidade de ações de emissão da Companhia, a instituição financeira 
depositária debitará as contas de depósito de Units dos titulares das ações grupadas, efetuando o cancelamento automático 
de Units em número suficiente para refletir o novo número de ações detidas pelos titulares das Units, guardada sempre a 
proporção de 1 ação ordinária e 2 ações preferenciais de emissão da Companhia para cada Unit, sendo que as ações rema-
nescentes que não forem passíveis de constituir Units serão entregues diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units. 
Artigo 74. No caso de exercício do direito de preferência para a subscrição de ações de emissão da Companhia, se houver, 
a instituição financeira depositária criará novas Units no livro de registro de Units escriturais e creditará tais Units aos respec-
tivos titulares, de modo a refletir a nova quantidade de ações preferenciais e ações ordinárias de emissão da Companhia 
depositadas na conta de depósito vinculada às Units, observada sempre a proporção de 1 ação ordinária e 2 ações preferen-
ciais de emissão da Companhia para cada Unit, sendo que as ações que não forem passíveis de constituir Units serão credi-
tadas diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units. No caso de exercício do direito de preferência para a subscrição 
de outros valores mobiliários de emissão da Companhia, não haverá o crédito automático de Units. Artigo 75. Os titulares de 
Units terão direito ao recebimento de ações decorrentes de cisão, incorporação ou fusão envolvendo a Companhia. Em 
qualquer hipótese, as Units serão sempre criadas ou canceladas, conforme o caso, no livro de registro de Units escriturais, 
em nome da BM&FBOVESPA, como respectiva proprietária fiduciária, que as creditará nas contas de custódia dos respectivos 
titulares de Units. Nas hipóteses em que forem atribuídas ações aos titulares de Units e tais ações não forem passíveis de 
constituir novas Units, estas ações também serão depositadas na BM&FBOVESPA, na qualidade de proprietária fiduciária das 
Units, que as creditará nas contas de custódia dos respectivos titulares. Capítulo XI. Das Disposições Finais e Transitórias: 
Artigo 76. É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias para negócios estranhos aos interesses sociais. Artigo 
77. É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias de qualquer espécie, sob qualquer modalidade, para os 
Acionistas Controladores. Artigo 78. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de 
acordo com o que preceitua a Lei nº 6.404/76 e o Regulamento do Nível 2. Artigo 79. O presente Estatuto Social entrará em 
vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
83.526/19-5 em 12/02/2019. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.


